8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.04.2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 124/2025 DA MESA DIRETORA
“Altera o caput do artigo 11, o caput do artigo 16, § 10 do artigo 19, o § 9º do artigo 27, § 1º do artigo 28, a Tabela 02, do Anexo I-A, as Tabelas 10 e 12, do Anexo II-A, a Tabela 04 do Anexo IV, e a tabela do Anexo VI, o subitem 9 do item XXIII e o subitem 9 do item XXV do anexo VII e acrescentados os §§ 12 e 13 ao artigo 27, o inciso VIII ao caput do artigo 28 e o § 5º ao artigo 28, o item 2-A ao item XXIII do anexo VII, e revoga o § 5º do artigo 12-A, todos da Lei Complementar n° 1056, de 26 de fevereiro de 2020.”


A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Eu solicito ao Deputado Jean Oliveira para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Projeto de Lei Complementar 124/2025, de autoria da Mesa Diretora. Somos de parecer favorável, havendo constitucionalidade e redação. Parecer favorável, Senhor Presidente.

(Às 21 horas e 04 minutos, a Senhora Rosangela Donadon passa a presidência ao Senhor Cirone Deiró)

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Jean Oliveira. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, qual é o projeto?
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 124/2025, de autoria da Mesa Diretora.

O SR. MARCELO CRUZ – É o que, Presidente?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - É um Projeto de Lei Complementar, que altera o caput do artigo 11, o caput do artigo 16, ...

 O SR. MARCELO CRUZ – Você pode ler para mim? O que é esse Projeto de Lei Complementar?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Vou pedir para o Secretário ler a Ementa para o senhor, Excelência.

O SR. MARCELO CRUZ – Por Favor.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Art. 1º Ficam alterados o caput do artigo 11, (...)
Art. 11. O servidor do quadro efetivo da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia poderá ser lotado em Órgão de Natureza Política para desenvolver atividades...”.

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, obrigado, obrigado. Pensei que era uma outra coisa.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Tranquilo?

O SR. MARCELO CRUZ – Está, obrigado. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

